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 23360.001743/2025-70Nº do Protocolo:
Bento Gonçalves-RS, 26 de novembro de 2025.

  O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS  BENTO GONÇALVES, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, e após consulta aos demais conselheiros, 
  realizada por e-mail , RESOLVE:

  Art. 1º Estabelecer ad referendum  que a vaga decorrente da remoção do docente Henri Luiz 
Fuchs permanecerá vinculada à área de Pedagogia.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 26/11/2025 21:50)
RODRIGO OTAVIO CAMARA MONTEIRO

DIRETOR
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